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Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Extrato do 1° Termo Aditivo ao 

Convênio de Cooperação Técnica nº 001/2020; Processo SEI: 1370.01.0039929/2020-54; Partes: 

SEINFRA e SEMAD; Objeto: prorrogação da Cessão da servidora Silvia Santos Salazar da Silva - 

MASP 1328532-5; Vigência:12 (doze) meses, a partir de 1° de janeirode 2021; Assinatura: 

14/12/2020. 

TERMO ADITIVO 

1º Termo Aditivo ao Contrato nº 01/2020 de Permissão Onerosa de Uso do Estádio Jornalista 

Felipe Drummond, celebrado entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade e a 

empresa Fenacouro Promoções e Eventos Ltda. Objeto: suspensão da execução do objeto 

contratual; prorrogação de vigência; e alteração da data de pagamento. Data da assinatura: 

15/12/2020. Fernando Scharlack Marcato e Deliane Goncalves Silva Martins.  

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  

EXTRATOS DE CONTRATOS Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem 

do Estado de Minas Gerais. Contratada: Petrobrás Distribuidora S/A. Instrumento: Termo de 

aditamento DF-02 ao contrato DF-23.004/2020. Objeto: O presente Termo Aditivo tem por 

objeto aplicação de reequilíbrio econômico-financeiro ao contrato e a alteração da Cláusula 

Sexta do Contrato conforme evento SEI 22113832, processo 2300.01.0075754/2020-20. Valor 

Atualizado do Contrato passa a ser R$ 766.223,10 (setecentos e sessenta e seis mil duzentos e 

vinte e três reais e dez centavos).  

Contratante: o Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Contratada: STRATA ENGENHARIA LTDA. Instrumento: Contrato DC-24.008/2020. Fundamento: 

Edital nº 037/2020. Objeto: Execução dos Serviços de Apoio a Supervisão Ambiental de obras 

nos trechos Entrº BR/262 - Entrº São José do Goiabal - Cava Grande e Marliéria - Parque 

Estadual do Rio Doce. Valor: R$ 1.128.217,87 (um milhão, cento e vinte e oito mil, duzentos e 

dezessete reais e oitenta e sete centavos), com preços iniciais de Abril/2020. Dotação 

Orçamentária: 2301.26.782.081.4227.0001.4.4.90.39 0, Fonte 95.1. Processo nº: 

2300.01.0099477/2020-87.  

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Contratada: Construtora Itamaracá Ltda. Obra: Construção da Cadeia Pública – 388 Vagas. 

Município: Ubá. Instrumento: Termo Aditivo DE-008 ao Contrato CT-006/2015. Objeto: 

IProrroga o prazo de execução da obra por 180 dias. II- O contrato passa a vigorar até o dia 

18/12/2021. Processo SIGED: 165664.2301.2018  

CONSELHO DE TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL E METROPOLITANO – CT - ATA DA 15ª 

REUNIÃO ON-LINE DO CONSELHO DE TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL E 

METROPOLITANO REALIZADA AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E 

VINTE. (1º/12/2020). Ao primeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte, às 9h30, 

(nove horas e trinta minutos), reuniram-se excepcionalmente de forma virtual em decorrência 

da pandemia do Coronavírus (Covid-19), o senhor Presidente Érico da Gama Torres, e os 

Veículo: Minas Gerais                                    Editoria: Editais e avisos                                      Data: 17/12/2020 

 



seguintes Conselheiros: Edilson Salatiel Lopes, Eliane Leite Dorella, Fernando Antônio Soares 

Bezerra, Fernando Marcio Mendes, Gabriela Megre de Lima, Lorena Milagres Peron Antonacci, 

Márcio Ivanei do Nascimento e Marcos de Castro Pinto Coelho. A Conselheira Michelle 

Guimarães Carvalho Guedes justificou a ausência. O Presidente fez a conferência do quórum 

para o início da 15ª reunião (décima quinta), e, havendo número suficiente de Conselheiros 

titulares ou suplentes no exercício da titularidade, a reunião foi iniciada. Em prosseguimento, o 

Presidente fez uma breve apresentação dos servidores da CGE, citando nominalmente o Dr. 

Thiago Alves Machado, Controlador interno da SEINFRA, Dr. Thomaz Anderson – 

Superintendente de Integridade e Controle Social, Dr. Silvio Zakhia – Diretor de Controle Social, 

Dr. Paulo Ricardo e o Dr. Rinaldo Barros - Auditores da CGE. Em seguida, passou a palavra ao 

Controlador interno da SEINFRA, Dr. Thiago Alves Machado, que fez um pronunciamento, sobre 

os resultados da análise em 2019, feita pela a Diretoria de Controle Social da CGE a respeito do 

Conselho. Após, passou a palavra para o Dr. Silvio Zakhia, Diretor de Controle Social da CGE, que 

apresentou os resultados referentes aos questionários aplicados no Conselho, ressaltando um 

desempenho favorável. A apresentação permitiu a exposição dos pontos positivos do Conselho, 

bem como os pontos de atenção que necessitam de aperfeiçoamento. Ao fim da apresentação, 

o Presidente do Conselho, Érico da Gama Torres, agradeceu a presença dos servidores da CGE, e 

enfatizou a atuação dos Conselheiros e secretaria pelos trabalhos desenvolvidos no Conselho. 

Logo após, dando prosseguimento a reunião, passou a palavra aos conselheiros para relatos dos 

processos distribuídos, conforme pauta.  

PROCESSOS DELIBERADOS EM CONFORMIDADE COM A LEI DELEGADA Nº 128, DE 25 DE 

JANEIRO DE 2007: ORDEM DO DIA. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 380/2020: Auto de Infração 

145923, Recorrente: Adevaldo Dias dos Santos, deliberou, por unanimidade, não conhecer do 

recurso por intempestivo.  

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 381/2020: Auto de Infração E00004338, Recorrente: Consórcio 

Metropolitano de Transporte - RIT 3, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso.  

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 382/2020: Auto de Infração 172843, Recorrente: Sidney Batista 

Domingos, deliberou, por unanimidade, não conhecer do recurso por intempestivo.  

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 383/2020: Auto de Infração 178889, Recorrente: Davino 

Pereira de Araújo, deliberou, por unanimidade, não conhecer do recurso por intempestivo.  

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 384/2020: Auto de Infração E000003315, Recorrente: Locadora 

de Veículos Diamantina, deliberou, por unanimidade, não conhecer do recurso por 

intempestivo.  

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 385/2020: Auto de Infração E000002774, Recorrente: Carlito 

Antunes de Souza, deliberou, por unanimidade, não conhecer do recurso por intempestivo.  

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 386/2020: Auto de Infração E00003044, Recorrente: Consórcio 

Metropolitano de Transporte - RIT3, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso.  

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 387/2020: Auto de Infração E00004528, Recorrente: Consorcio 

Cidade Industrial - CONCIDI - RIT7, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso.  



DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 388/2020: Auto de Infração E00004711, Recorrente: Consorcio 

Cidade Industrial - CONCIDI - RIT7, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso.  

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 389/2020: Auto de Infração 198000, Recorrente: Edimar Neves, 

deliberou, por unanimidade, não conhecer do recurso por intempestivo.  

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 390/2020: Auto de Infração E00003556, Recorrente: Consorcio 

Metropolitano de Transporte - RIT3, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso contra 

o voto do relator. Foi designado pelo Presidente, de acordo com o Art. 18, Parágrafo 2º, do 

Regimento Interno, para redigir o voto vencedor, o Conselheiro Fernando Antônio Soares 

Bezerra. Prevaleceu o entendimento, pela manutenção do auto, ficando mantido o auto 

administrativo E00003556. 

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 391/2020: Auto de Infração E00003568, Recorrente: Consorcio 

Metropolitano de Transporte - RIT3, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso contra 

o voto do relator. Foi designado pelo Presidente, de acordo com o Art. 18, Parágrafo 2º, do 

Regimento Interno, para redigir o voto vencedor, o Conselheiro Fernando Antônio Soares 

Bezerra. Prevaleceu o entendimento, pela manutenção do auto, ficando mantido o auto 

administrativo E000003568.  

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 392/2020: Auto de Infração E000004126, Recorrente: Expresso 

Gardênia Ltda., deliberou, por Voto de Minerva, negar provimento ao recurso. 

 DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 393/2020: Auto de Infração E000000369, Recorrente: Antônio 

Giranda Aparecido da Silva, deliberou, por unanimidade, não conhecer do recurso por 

intempestivo.  

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 394/2020: Auto de Infração E000001913, Recorrente: Klebson 

de Paulo Lima deliberou, por unanimidade, não conhecer do recurso por intempestivo.  

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 395/2020: Auto de Infração E000004181, Recorrente: Valdeci 

Dias Alves, deliberou, por unanimidade, não conhecer do recurso por intempestivo.  

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 396/2020: Auto de Infração 153293, Recorrente: Rogerio 

Rodrigues do Couto, deliberou, por unanimidade, não conhecer do recurso por intempestivo.  

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 397/2020: Auto de Infração 153286, Recorrente: Rogerio 

Rodrigues do Couto, deliberou, por unanimidade, não conhecer do recurso por intempestivo.  

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 398/2020: Auto de Infração E00005194, Recorrente: Consórcio 

Cidade Industrial - CONCIDI - RIT 7, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso.  

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 399/2020: Auto de Infração E00004713, Recorrente Consórcio 

Cidade Industrial - CONCIDI - RIT 7, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso. 

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 400/2020: Auto de Infração 194231, Recorrente: Vanderley 

Pereira da Silva, deliberou, por unanimidade, não conhecer do recurso por intempestivo.  



DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 401/2020: Auto de Infração E000004079, Recorrente: João 

Francisco Pereira da Silva, deliberou, por unanimidade, não conhecer do recurso por 

intempestivo.  

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 402/2020: Auto de Infração E000000701, Recorrente: Viação 

São Francisco Ltda., deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso.  

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 403/2020: Auto de Infração 202017, Recorrente: Josiane 

Ferreira Marcelino Morais, deliberou, por unanimidade, não conhecer do recurso por 

intempestivo. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 404/2020: Auto de Infração E000003470, 

Recorrente: Expresso Gardênia Ltda., deliberou, por unanimidade, de ofício, pelo cancelamento 

do auto de infração, por erro de enquadramento.  

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 405/2020: Auto de Infração E00004606, Recorrente: Consórcio 

Metropolitano de Transporte RIT 3, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso contra 

o voto da relatora. Foi designado pelo Presidente, de acordo com o Art. 18, Parágrafo 2º, do 

Regimento Interno, para redigir o voto vencedor, o Conselheiro Fernando Márcio Mendes. O 

entendimento foi por inexistir cerceamento de defesa, pois foi garantido instâncias recursais no 

DER e na Comissão de Transporte. As alegações de problema técnicos foram desacompanhadas 

de prova.  

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N° 406 /2020: Auto de Infração E00003563, Recorrente: Consórcio 

Metropolitano de Transporte RIT 3, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso contra 

o voto da relatora. Foi designado pelo Presidente, de acordo com o Art. 18, Parágrafo 2º, do 

Regimento Interno, para redigir o voto vencedor, a Conselheira Lorena Milagres Peron 

Antonacci. O motivo é que, Considerando que o lapso temporal entre o fato e a entrega do Auto 

de infração não configura cerceamento de defesa e que não é motivo suficiente à derrubada do 

Auto de Infração. Palavra franca: O presidente informou que a última reunião do CT do corrente 

ano está prevista: 15/12/2020, que o recesso será compreendido entre os dias 16/12 a 

11/01/2021, o retorno da 1ª Reunião do ano de 2021: (12/01/2021). Aprovação da ata: O 

Presidente coloca em votação a Ata da 15ª Reunião de 2020, sendo aprovada por unanimidade. 

Encerramento: Sem outras manifestações e nada mais havendo a tratar, o Presidente, 

agradeceu a participação dos Conselheiros e encerrou a reunião às 12h11. Eu, Neiva da Glória 

de Alcântara Miranda Marinho, lavrei a presente Ata que, depois de lida e aprovada pelos 

Conselheiros, foi assinada por mim, bem como pelo Presidente. 

 

 
 
 
 

 


